
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua São José, nº 04, centro, Montanhas/RN – CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 
 

 

EDITAL RETIFICADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, sediada na Rua São José, nº 04, centro, Montanhas/RN, CEP: 59.198-000, 

torna público o Processo Licitatório nº 80/2025, realizando licitação, para Registro de Preços na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO por ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, Decreto Municipal nº 181, de 17 de maio de 2021, LC Nº 123/2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

ÓRGÃO(s) INTERESSADO(s): Secretaria Municipal de Transporte 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: Dia 03/07/2025 às 08h00 (horário de Brasília). 
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: Dia 10/07/2025 às 23h59 (horário de Brasília). 
DATA E LIMITE PARA PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO: 
Dia 10/07/2025 às 23h59 (horário de Brasília). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Dia 15/07/2025 às 08h59 (horário de Brasília). 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO 

PÚBLICA: 
Dia 15/07/2025 às 09h00 (horário de Brasília). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO EDITAL: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pneus para manutenção 

preventiva e corretiva dos veículos pertencentes à frota oficial do município de Montanhas/RN, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante são as que constam da minuta de Ata de Registro de 

Preços. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais nos termos do artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS PARTICIPANTES: 

4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

4.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

4.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

4.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

4.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

4.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

4.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

4.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

4.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

4.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

4.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 

Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

4.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 

emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

4.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

4.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

4.2.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

4.2.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

4.2.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

4.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 

licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

 

5. DO CADASTRO DE RESERVA: 

5.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado, nos termos do Art. 82, VII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado.  

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO EDITAL: 

 

6. DO CREDENCIAMENTO: 

6.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite 

a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

6.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art82vii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

7. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

7.1. Não poderão disputar esta licitação: 

7.1.1. Os licitantes que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.1.2. Os licitantes que se enquadrem no Art. 14, da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.1.3. Os atentes públicos de órgão ou da entidade licitante ou contratante, nos termos do § 1º do art. 9º da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021. 

 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento.  

8.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública,  

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

8.5.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

8.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Título IV, 

da Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

8.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou 

o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#tituloiv
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8.9.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por maior desconto. 

8.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

9.1.2. Marca de cada item ofertado, quando for o caso; 

9.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando for o caso;  

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
9.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

9.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

9.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 

 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

10.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

10.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

10.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

10.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

10.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO. 

10.11. Na fase de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

10.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

10.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

10.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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10.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

10.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

10.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

10.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

10.14. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

10.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 

Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

10.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

10.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

10.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

10.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

10.18.4. A Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.18.5. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.19. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

11. DA FASE DE JULGAMENTO: 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira verificará solicitará a proposta final e os documentos de habilitação 

do(s) licitante(s) declarado vencedor no prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Operador do 

Sistema no sistema eletrônico para verificar se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992. 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a Pregoeira 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

11.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, a Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a LC nº123/06. 

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.7.1. Se enquadrarem nos casos previstos no Art. 59, da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

11.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da Pregoeira, que 

comprove: 

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

11.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 

por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

11.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

11.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

11.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela Pregoeira, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.16. Quando for o caso, será solicitado amostra(s) do primeiro classificado, assim, quando não for(em) aceita(s), a 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência.  

 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por emitidos 

pela internet. 

12.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

12.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

12.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art59
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

12.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

12.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

12.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

12.7. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.7.1. Em caso de apresentação incompleta dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá abrir diligência, no 

prazo máximo de 02 (duas) horas, para que a empresa sane a pendência detectada. 

12.8. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

12.8.1. Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados no momento do cadastro da proposta. 

12.8.2. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 

para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.3. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

12.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 

atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

12.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital. 

12.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento. 

 

13. DAS INTENSÕES E DOS RECURSOS: 

13.1. A Intenção de recorrer no sistema, ocorrerá em dois momentos distintos, uma logo após a declaração de 

arrematantes no processo e a outra, após o término da fase de habilitação, não podendo o prazo ser inferior a 10 (dez) 

minutos, conforme previsão do Art. 165, §1°, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e Art. 40 da IN 73/2022. 

13.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará os prazos e a forma dispostos no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

13.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema: www.portaldecompraspublicas.com.br.  

 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra nas previsões contidas no Art. 

155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XI e XII da Lei Federal nº 14.133/2021.  

14.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, 

estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, ou solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo protocolar diretamente no sistema 

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame, nos termos do Art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
file:///C:/Users/CPL/AppData/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art164
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16. DA ASSINATURA DA ARP OU CONTRATO: 

16.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital; 

16.2. As normas a serem seguidas para aqueles convocados para a assinatura do instrumento contratual ou equivalente, 

são aquelas estabelecidas no Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1. O sistema gerará automaticamente a ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília/DF. 

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura de Montanhas/RN. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. Os atos que não possam ser divulgados no Portal de Compras Públicas, serão publicados no Diário Oficial dos 

Municípios do RN (FEMURN). 

17.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 

endereço eletrônico (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

17.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da ARP; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Minuta de Declaração. 

 

 

 

Montanhas/RN, 02 de julho de 2025 

 

 

 

 

 

 

TASSIO PEREIRA DA SILVA  

Pregoeiro 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
file:///C:/Users/CPL/AppData/Caio/AppData/Local/Temp/Rar$DIa18280.31963/www.portaldecompraspublicas.com.br


 

 

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO 

 

1. OBJETIVO: 

1.1.  Constitui objeto deste Termo de Referência Aquisição De Pneus Para Manutenção 

Preventiva E Corretiva Dos Veículos Pertencentes À Frota Oficial Do Município de Montanhas-

RN, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A manutenção adequada dos pneus é essencial para garantir a integridade física dos usuários 

e dos servidores, bem como para assegurar a continuidade dos serviços prestados. Além disso, a 

renovação dos pneus da frota de veículos da Prefeitura Municipal contribui para a redução de 

custos com manutenção e reparos, uma vez que pneus desgastados aumentam o consumo de 

combustível e podem ocasionar problemas mecânicos no veículos. 

2.2. Dessa forma, a aquisição do pneus novos e de qualidade é fundamental para garantir a 

eficiência operacional dos veículos, otimizando os recursos públicos e proporcionando um 

atendimento mais seguro e eficaz para a população atendida. 

Portanto, a justificativa para a contratação pública de aquisição de pneus para a frota de veículos 

do Município está pautada na necessidade de garantir a segurança, a eficiência e a qualidade dos 

serviços prestados. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS ABAIXO: 

3.1 ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO/QUANTITATIVO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

PNEU 175/75 R14 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 60 R$ 343,22 R$ 20.593,20 

2 

PNEU 175/70 R14 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 60 R$ 257,54 R$ 15.452,40 

3 

PNEU 205/60 R15 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 25 R$ 379,00 R$ 9.475,00 

4 

PNEU 205/65 R15 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 25 R$ 421,75 R$ 10.543,75 

5 

PNEU 225/75 R16C Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 20 R$ 591,00 R$ 11.820,00 

6 

PNEU 225/65 R16 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 20 R$ 553,23 R$ 11.064,60 



 

7 

PNEU 195/75 R16C Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 20 R$ 452,00 R$ 9.040,00 

8 

PNEU 195/65 R15 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 20 R$ 332,20 R$ 6.644,00 

9 

PNEU 215/75 R17.5 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 20 R$ 769,25 R$ 15.385,00 

10 

PNEU 275/80 R22.5 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 40 R$ 2.345,48 R$ 93.819,20 

11 

PNEU 12.5/80-18 Do tipo Bridgestone, 

Firestone, Michelin, Goodyear similar 

ou superior conforme Acordão 

1685/2023 do TCU. 

UND 20 R$ 1.559,57 R$ 31.191,40 

12 

PNEU 14 -00-24 G2L2 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 15 R$ 3.072,95 R$ 46.094,25 

13 

PNEU 16.9 – 28 Do tipo Bridgestone, 

Firestone, Michelin, Goodyear similar 

ou superior conforme Acordão 

1685/2023 do TCU. 

UND 15 R$ 3.659,67 R$ 54.895,05 

14 

PNEU 19.5L-24 Do tipo Bridgestone, 

Firestone, Michelin, Goodyear similar 

ou superior conforme Acordão 

1685/2023 do TCU. 

UND 15 R$ 4.415,62 R$ 66.234,30 

15 

PNEU 18-4-30 R1 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 15 R$ 3.959,33 R$ 59.389,95 

16 

PNEU 12-4-24 R1 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 15 R$ 1.632,00 R$ 24.480,00 

17 

PNEU 7-00-16 Do tipo Bridgestone, 

Firestone, Michelin, Goodyear similar 

ou superior conforme Acordão 

1685/2023 do TCU. 

UND 10 R$ 863,29 R$ 8.632,90 

18 

PNEU 90-90 R18 Do tipo Bridgestone, 

Firestone, Michelin, Goodyear similar 

ou superior conforme Acordão 

1685/2023 do TCU. 

UND 10 R$ 221,00 R$ 2.210,00 

19 

PNEU 90/90 R21 Do tipo Bridgestone, 

Firestone, Michelin, Goodyear similar 

ou superior conforme Acordão 

1685/2023 do TCU. 

UND 10 R$ 313,43 R$ 3.134,30 



 

20 

PNEU 205/55 R16 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 15 R$ 494,98 R$ 7.424,70 

21 

PNEU 110/80 R18 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 10 R$ 386,00 R$ 3.860,00 

22 

PNEU 195/65 R16 Do tipo 

Bridgestone, Firestone, Michelin, 

Goodyear similar ou superior conforme 

Acordão 1685/2023 do TCU. 

UND 20 R$ 503,31 R$ 10.066,20 

23 PROTETOR DE PNEU 16 UND 10 R$ 67,66 R$ 676,60 

24 
CAMÂRA DE AR DO PNEU 14-00-

24 
UND  8 R$ 260,13 R$ 2.081,04 

25 
CAMÂRA DE AR DO PNEU 12.5/80-

18 
UND 8 R$ 128,35 R$ 1.026,80 

26 
CAMÂRA DE AR DO PNEU DE 

TRATOR 30 
UND 8 R$ 409,00 R$ 3.272,00 

27 CAMÂRA DE AR DO PNEU 12-4-24 UND 8 R$ 241,25 R$ 1.930,00 

28 CAMÂRA DE AR DO PNEU 16 UND 8 R$ 108,67 R$ 869,36 

29 
CAMÂRA DE AR DO PNEU 90/90 

R21 
UND 8 R$ 35,51 R$ 284,08 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 531.590,08 

 

3.1. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece 

o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

3.2. Os serviços objeto do presente Termo de Referência estão dentro da padronização seguida 

pelo órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

3.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados a partir da assinatura da ata 

de registro de preço sendo admitida sua prorrogação por igual período. 

3.4. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

3.5. A prestação dos serviços acima descritos será parcelada, nos prazos e nos locais de 

entrega descritos neste Termo de Referência. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no 

Estudo Técnico Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 

4.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, tendo em vista 

este instrumento de governança ainda não ter sido elaborado pela Municipalidade 

 

5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;  



 

6.2 O prazo de entrega dos bens é de 8 dias corridos, contadas a partir do recebimento da Nota de 

Empenho, nos endereços relacionados na ordem de compra. 

6.3 A contratada deve ser responsável pelo transporte do produto de seu estabelecimento até o 

local determinado pela contratante, bem como pelo seu descarregamento. 

Garantir a boa qualidade do produto, respondendo por qualquer falha, procedendo à substituição 

sempre que necessária. 

6.4 Os pneus deverão apresentar etiquetas de desempenho com as seguintes características 

mínimas: 

- Resistência ao Rolamento: C ou superior 

- Aderência ao Molhado: C ou superior 

6.5 Os pneus devem ser das marcas preferenciais: Bridgestone, Firestone, Michelin, Goodyear ou 

de qualidade superior, devidamente homologadas pelo INMETRO  

6.6 O fornecedor deverá cumprir os requisitos para habilitação jurídica, técnica, fiscal e 

econômico-financeira que serão definidas no Edital. 

6.7 O bem objeto da aquisição está dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 

especificações técnicas e requisitos de desempenho. 

6.8 NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 

Requisitos Técnicos do Objeto 

Pneus: 

 Devem ser novos, de primeiro uso, fabricados em conformidade com os padrões nacionais e 

internacionais; 

 Classificação: radiais ou diagonais, conforme especificações de fábrica dos veículos da frota; 

 Devem possuir selo de conformidade do INMETRO e número de registro no Instituto Nacional 

de Metrologia. 

Câmaras de Ar: 

 Devem ser novas, compatíveis com os pneus e com os aros dos veículos; 

 Devem apresentar boa resistência, elasticidade e estanqueidade, com fabricação livre de 

defeitos visuais e estruturais. 

Protetores de Pneu (Flaps): 

 Devem ser fornecidos para os casos de uso de pneus com câmara, especialmente em veículos 

de grande porte; 

 Fabricados em borracha de alta resistência, com espessura suficiente para evitar atrito direto 

entre a câmara e o aro da roda; 

 Compatíveis com o diâmetro e largura dos pneus fornecidos; 

 Isentos de deformações, cortes ou bolhas, devendo possuir durabilidade proporcional à da 

câmara de ar. 

Requisitos Relacionados à Segurança e Normas Reguladoras 

Os pneus, câmaras e protetores deverão atender às normas da ABNT, além das normas técnicas 

do CONTRAN e do INMETRO; 

Condições de Garantia e Manutenção 

 Os produtos fornecidos deverão possuir garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de 

fabricação, conforme termo do fabricante; 

 Os protetores de pneu deverão possuir garantia mínima de 90 (noventa) dias contra defeitos 

de fabricação, salvo se o fabricante oferecer prazo superior; 

 Em caso de vício oculto, o item deverá ser substituído imediatamente, sem ônus para a 

Administração; 



 

6.9 Os pneus devem ser das marcas preferenciais: Bridgestone, Firestone, Michelin, Goodyear 

ou de qualidade superior, devidamente homologadas pelo INMETRO.  

 

6.10 JUSTIFICATIVA PARA PREFERÊNCIA POR MARCAS DE PNEUS 

CONCEITUADAS (CONFORME DESCRITO NO ETP): 

A contratação pública de bens destinados à manutenção da frota oficial da Administração exige 

que os objetos adquiridos atendam a critérios mínimos de qualidade, desempenho e durabilidade, 

de forma a assegurar a eficiência da aplicação dos recursos públicos, a segurança dos usuários e 

a continuidade dos serviços prestados à coletividade. No caso específico da aquisição de pneus 

para veículos automotores, a escolha criteriosa da marca e do fabricante é elemento essencial do 

planejamento, pois está diretamente relacionada ao desempenho operacional, à vida útil do 

insumo e à confiabilidade técnica do produto. Diante disso, justifica-se, sob a ótica técnica e do 

interesse público, a preferência pela aquisição de pneus das marcas Bridgestone, Firestone, 

Michelin, Goodyear ou outra de qualidade comprovadamente equivalente ou superior, por 

se tratar de fabricantes que possuem reconhecimento internacional, forte presença no mercado 

nacional, elevado padrão de controle de qualidade e ampla rede de assistência técnica. 

 

Fundamentos Técnicos e Jurídicos da Escolha: 

Desempenho e Durabilidade Comprovados 

As marcas Bridgestone, Firestone, Michelin e Goodyear são tradicionalmente reconhecidas por 

desenvolver produtos com tecnologia de ponta, testados em diversas condições de uso, incluindo 

pavimentos irregulares, climas extremos e operações severas, como ocorre em áreas urbanas e 

rurais com tráfego intenso ou cargas elevadas. Pneus dessas marcas apresentam: 

 Maior resistência à abrasão; 

 Melhor aderência e frenagem, mesmo em pisos molhados; 

 Maior rendimento quilométrico, com desgaste regular; 

 Menor incidência de falhas estruturais (bolhas, estouros, deformações). 

Isso se traduz em menor frequência de substituição e menor risco de acidentes, resultando em 

economia para o erário e aumento da disponibilidade da frota. 

Conformidade com Normas Técnicas 

Tais marcas atendem rigorosamente às exigências estabelecidas por órgãos reguladores nacionais 

e internacionais. A certificação desses produtos assegura que foram submetidos a ensaios 

laboratoriais de tração, resistência, estabilidade, entre outros critérios técnicos que validam sua 

segurança e confiabilidade. 

Garantia e Suporte Técnico 

Outro fator decisivo para a escolha de marcas de renome é a ampla rede de distribuição e 

assistência técnica autorizada, o que facilita a substituição do produto em caso de defeito de 

fabricação e assegura o cumprimento das garantias legais e contratuais, conforme preconiza o 

Código de Defesa do Consumidor e a Lei nº 14.133/2021. A falta de assistência técnica ou a 

ineficiência no suporte pode comprometer a execução do contrato e gerar prejuízos ao Município. 

 

Redução de Custos Indiretos 

Embora os pneus de marcas premium apresentem, em geral, valor unitário superior ao de marcas 

genéricas ou de baixa reputação, sua durabilidade prolongada e menor índice de falhas reduzem 

significativamente os custos indiretos, tais como: 

 Mão de obra de substituição; 



 

 Paralisação de veículos por defeitos prematuros; 

 Desgaste anormal de outros componentes mecânicos; 

 Custos com reboques, atrasos e indisponibilidade da frota. 

Portanto, a escolha por produtos de melhor qualidade configura-se como estratégia de 

economicidade em médio e longo prazo, compatível com os princípios da eficiência e da 

vantajosidade previstos na nova Lei de Licitações. 

 

Aspectos Jurídicos e Legais 

Importa destacar que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 41, permite à Administração a indicação 

de marca específica nos casos devidamente justificados no processo, quando for tecnicamente 

necessário para atender à padronização ou à melhor adequação do produto ao uso pretendido, 

desde que assegurada a possibilidade de fornecimento por produto “de qualidade equivalente 

ou superior”. 

Assim, a indicação preferencial de marcas como Bridgestone, Firestone, Michelin, Goodyear 

ou equivalentes, desde que motivada tecnicamente, como ora se fundamenta, não configura 

direcionamento indevido, mas sim medida preventiva contra o fornecimento de produtos de baixa 

qualidade ou desempenho duvidoso, que possam comprometer a execução do objeto contratado 

e, por consequência, a prestação dos serviços públicos. 

 

Conclusão 

Com base nos aspectos técnicos, operacionais e legais apresentados, a preferência por marcas 

reconhecidas como Bridgestone, Firestone, Michelin, Goodyear ou outra de qualidade 

equivalente ou superior mostra-se plenamente justificada. Trata-se de medida preventiva e 

estratégica, que visa assegurar a durabilidade e a eficiência da frota oficial do Município de 

Montanhas/RN, proteger o erário contra gastos recorrentes com substituições prematuras, garantir 

a segurança dos servidores e usuários, e promover a continuidade e a qualidade dos serviços 

públicos essenciais.  

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo para entrega dos bens desta licitação será no prazo de até 08 (oitO) ias úteis contados 

a partir do envio ou entrega da ordem de serviço através do meio fornecido pelo próprio 

fornecedor (e-mail, ou em mãos) a Unidade requerente, este prazo somente poderá ser prorrogado 

mediante solicitação escrita, fundamentada e aceita pelo requisitante. 

7.2. A não entrega dos bens desta licitação, será motivo de aplicação das penalidades previstas 

neste edital, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda 

conforme rege a Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como incluso nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo ser entregues no Município de 

Montanhas/RN sem ônus adicionais. 

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no 



 

prazo de 5 (CINCO) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (CINCO) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço prestado, e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo dos objetos não exclui a responsabilidade do 

contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento LICITATÓRIO 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço por ITEM.   

 

9. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.A Estimativa do valor da Contratação é de: R$ 531.590,08 (quinhentos e trinta e um mil, 

quinhentos e noventa reais e oito centavos) conforme ETP (estudo técnico preliminar).  

 

10. Exigências de habilitação 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

12.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

12.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; 

12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto 

aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

12.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

12.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

13.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado 

dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão. 



 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto do termo de referência da licitação – Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA CONTRATANTE: 

15.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

15.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes na ordem de compras, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

15.1.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

15.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

15.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

15.1.5. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 

15.1.6. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência; 

15.1.7. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia do produto e a qualidade do Serviço 

prestado, reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 

padrões especificados; 

15.1.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 

entrega do produto, seja por vício ou por ação ou omissão de seus empregados; 

 

16. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência da 

Licitação e seus anexos; 

16.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

16.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente, com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

16.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas, fixando prazo para a sua correção; 

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão ou de servidores especialmente designados; 

16.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência                                                                                                                                                                                      

e seus anexos; 

16.1.6. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pela Contratada, no que couber; 

16.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

 

17.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1.   O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) 



 

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado 

em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos 

Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), 

observadas as disposições do Termo de Referência. 

17.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 

fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

17.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-

corrente bancária de titularidade do Contratado. 

17.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município Contratante, devendo constar 

ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em 

estoque. 

17.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

17.6. A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos 

efetuados.  

17.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 

17.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas 

jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB nº 1.234/2012. 

 

18.  INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. A Dotação Orçamentária deverá ser informada pela Secretaria Municipal de Finanças, em 

momento oportuno. 

 

19. DO REAJUSTE 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 



 

19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

20. AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções 

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

 

21. DOS MOTIVOS DE RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1 - O contrato poderá ser rescindido nas condições previstas nos Artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 

22.1. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação: 

 

23.DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

23.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

23.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

23.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

23.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

23.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 



 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

23.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

23.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

23.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

23.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

23.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

23.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

23.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual 

23.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário  

23.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

23.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

23.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

23.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

23.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

23.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  



 

23.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

23.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

24. IMPACTOS AMBIENTAIS 

24.1. O descarte irregular de pneus causa diversos impactos ambientais, como poluição do solo e 

do ar, contaminação de ecossistemas e ameaça à vida selvagem. 

24.2. Será exigido dos fornecedores o correto descarte dos pneus inservíveis, em conformidade 

com as normas ambientais vigentes, evitando impactos negativos ao meio ambiente. 

                                                 

 

 

Montanhas/RN 22 de Abril de 2025 

 

 

 

 

___________________________________ 

João Alberto Alves Nery 

Secretário de Transportes 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Todas as informações desse Termo de Referência são de Responsabilidades da(s) secretaria(s) 

demandante(s). Considerando a necessidade da aquisição em face das justificativas apresentadas, 

manifesto-me de acordo com o presente documento. 



 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN 

GABINETE DO PREFEITO 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/XXX 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MONTANHAS/RN E A PESSOA JURÍDICA 

ELENCADA NA CLÁUSULA SEGUNDA DESTA 

ATA, TENDO POR OBJETO A FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA 

OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, 

CONFORME AS INFORMAÇÕES CONSTANTES 

NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o número 08.354.383/0001-08, com sede à Rua São 

José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor ANTONIO MARCOLINO 

NETO, brasileiro, casado, Corretor de Imóveis, portador da Carteira de Identidade nº 171907  – SSP/RN e 

inscrito no CPF sob o nº 434.682.927-91, residente e domiciliado na Rua são João, nº 50, centro, 

Montanhas/RN, CEP: 59.198-000, doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/2021, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo Licitatório nº XX/XXXX, 

SRP Pregão Eletrônico nº XXX/XXXX, bem como a classificação das propostas e a respectiva 

homologação do pregão eletrônico, resolvem registrar os preços das empresas, nas 

quantidades estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por Menor 

Preço por Item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 

constantes desta ata de registro de preços, para formação do sistema de registro de preços 

destinado à aquisições futuras sujeitando-se as partes às normas constantes da lei, decretos 

e portarias supracitados e em conformidade com as disposições a seguir, homologado em 

XX/XX/XXXX, resolve registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. .A presente Ata tem por objeto a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão 

Eletrônico nº ____/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS DADOS DA EMPRESA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ/MF N°: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX TELEFONE: (XX) XXXXX-XXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
RG N°: XXXXXXXXXXXXXX CPF/MF Nº: XXXXXXXXXXXX 



 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
XX XXXXXXXXXXXXXXX XX XX XXXX XXXX 
VALOR TOTAL REGISTRADO R$ XXXXXX 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser aderida de acordo com o art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada, nos termos do Art. 84, da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 4.1.1 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

 

5. DA REVISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 

ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior 

ou inferior ao preço registrado.  
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

 

Montanhas/RN, XX de XXXXX de 2025. 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 
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Rua São José, nº 04, centro, Montanhas/RN – CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0XX/XXX 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MONTANHAS/RN - PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

X, PARA OS FINS QUE 

ESPECIFICAM AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

 

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN, 

Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o número 08.354.383/0001-08, com 

sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato representado pelo Senhor 

ANTONIO MARCOLINO NETO, brasileiro, casado, Corretor de Imóveis, portador da Carteira 

de Identidade nº 171.907  – SSP/RN e inscrito no CPF sob o nº 434.682.927-91, residente e 

domiciliado no Município de Montanhas/RN, denominada CONTRATANTE, e do outro lado 

com a empresa  XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, com 

sede no XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/RN – CEP: XXXXXXX, representada pelo Sr.  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXXXX, inscrito 

no CPF/MF nº XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATADA, 

ficam denominadamente contratados de acordo com o Processo Licitatório XXX/XXXX, na 

modalidade Inexigibilidade de Licitação nº XXX/XXXX, com fundamento no Art. 74, inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021, e suas alterações, conforme especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de pneus para manutenção preventiva 

e corretiva dos veículos pertencentes à frota oficial do município de Montanhas/RN, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 O objeto ora acordado será executado em regime da contratação direta. 

2.2 O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avançadas e as normas estabelecidas em Lei, respondendo cada um pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

2.3 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado. 

2.3.1 O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinado o que for necessário a regularização do 

mesmo. 
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2.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas os seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1 A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor global de R$ XXXXXX 

(XXXXXXXX), referente aos itens relacionados abaixo, em conformidade com a proposta 

apresentada pela contratada. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXX

X 

XXX

XX 
XXXXX XXXXXX 

  

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

4.1 O presente instrumento contratual terá sua vigência a partir de sua assinatura até 

XX/XX/XXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DO CONTRATO  

5.1 O gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa, terá 02 (Dois) dias para conferir a 

documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a 

autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se 

os serviços atendem às especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece 

o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendência emitirá o 

atesto.  

5.2 O Atesto será instruído com a seguinte documentação: 

I. Certidões para verificação da situação cadastral do credor, devidamente acompanhadas da prova 

de sua autenticidade e da observância do prazo de validade; 

II. Demais documentos exigidos, conforme a natureza da despesa. 

5.3 Constatada qualquer pendência em relação à Nota Fiscal, à entrega do bem ou de parcela 

deste, o contratado será comunicado para saná-la.  

5.4 Após a verificação da documentação apresentada pelo credor, e o cumprimento de todas as 

providências, o gestor de contrato emitirá o atesto e deverá remeter imediatamente a 

documentação respectiva a Secretaria Municipal de Finanças para fins de pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA LIQUIDAÇÃO DA DESPESA 

6.1 A liquidação da despesa iniciará com o protocolo da Nota Fiscal ou documento equivalente 

pelo credor no Setor de Protocolo da Sede da Prefeitura Municipal de Montanhas/RN e deverá 

ser concluído no prazo máximo de 19 (Dezenove) dias corridos.  

6.2 O Setor de Protocolo deverá efetuar a autuação da documentação de cobrança protocolada e 

encaminhá-la à Secretaria Municipal de Finanças, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

para que esta proceda com o registro contábil da fase da despesa “em liquidação” no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas no sistema orçamentário, financeiro e contábil.  

6.3 Após o registro contábil a que se refere o artigo anterior, a Secretaria Municipal de Finanças 

terá 24 (vinte e quatro) horas para encaminhar a documentação apresentada pelo credor, 

acompanhada da cópia da nota de empenho, para fins de liquidação da despesa. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento da despesa deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da emissão do atesto pelo gestor de contratos responsável pelo atesto da despesa, ou do 

transcurso de etapa ou de parcela, contanto que previsto e autorizado o parcelamento da prestação 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que 

inexistentes qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou 

quando o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou 

à documentação apresentada.  

7.1.1 O processo de pagamento será iniciado na Secretaria Municipal de Finanças, com a 

fatura/nota fiscal apresentada pelo fornecedor, bem como os documentos de comprovação da 

regularidade fiscal junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade Social – INSS, 

FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.  

7.1.2 Caso seja detectado algum problema na documentação entregue anexa à nota fiscal, será 

concedido, pela Contratante, prazo para regularização. Após o decurso deste, em permanecendo 

a inércia da Contratada, o contrato será rescindido com aplicação de multa prevista em capítulo 

próprio.  

7.2 Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá fazer constar 

no corpo do documento fiscal, ou no campo destinado às informações complementares, a 

expressão:  

“DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL”. 

7.3 A Nota Fiscal/Fatura correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 

gestor do contrato, que somente atestará a prestação dos serviços e liberará a Nota Fiscal/Fatura 

para pagamento, quando cumpridas todas as condições pactuadas.  

7.4 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, ela 

será devolvida pelo gestor à contratada e o pagamento ficará pendente até que ele providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 

Municipal de Montanhas/RN.  

7.5 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido será 

calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365          365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7.6 A compensação financeira, no caso de atraso considerado, será incluída na nota fiscal/fatura 

seguinte ao da ocorrência.  
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7.7 Para o pagamento a Prefeitura Municipal de Montanhas/RN realizará consulta prévia quanto 

à Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débito Trabalhista ou Certidão Positiva 

de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa), quanto à Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal Federal (Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), FGTS e INSS), 

Regularidade Fiscal Estadual/Municipal (Receita Estadual/Distrital e Receita Municipal) e 

Qualificação econômico-Financeira (Índices Calculados: SG, LG e LC), para verificar a 

manutenção das condições de habilitação, podendo ser consultados nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões, constituindo meio legal de prova.  

7.7.1 Constatada a situação de irregularidade, a licitante será notificada, por escrito, para que no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, 

sob pena de rescisão contratual.  

7.7.2 O prazo estipulado poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério da 

Administração.  

7.8 Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser comunicada a Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, por meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da Contratada os prejuízos 

decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação.  

7.9 O pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Montanhas/RN não isenta a Contratada 

de suas obrigações e responsabilidades assumidas.  

7.10 A Prefeitura Municipal de Montanhas/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – COBERTURA ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

8.1 As despesas para a seguinte contratação ocorrerão através dos recursos orçamentários; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; AÇÃO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; NATUREZA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

FONTE: XXXXXXXXXXXXXX; REGIÃO: 0001 – Montanhas. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 – CONTRATADO: 

9.1.1 – Dos direitos: 

a) Perceber seus pagamentos, de acordo com o estipulado na clausula terceira, deste instrumento 

contratual; 

b) Executar o acordado dentro das normas estipuladas pela Administração Municipal; 

9.2.1 – Das Obrigações: 

a) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal; 

b) Executar o aqui acordado dentro das normas jurídicas exigidas pela Legislação Regente. 

c) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

d) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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e) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

f) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

g) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

h) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

i) - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, 

deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas; 

j) - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

 

9.2 – CONTRATANTE: 

9.2.1 – Dos direitos: 

a) Fiscalizar a prestação dos serviços. 

b) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

 

9.2.2 – Das obrigações: 

a) Efetuar fielmente o pagamento de acordo com o que preceitua o presente instrumento 

contratual. 

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c) Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 

estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar 

as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição; 

d - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

10.1.1 Unilateralmente pela Administração Municipal: De acordo com os casos previstos no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021. 

10.1.2 – Por acordo das partes: 
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a) Se necessário fizer a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstancias 

superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedado a antecipação do pagamento, sem a 

contraprestação da obrigação; 

b) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contrato 

e a retribuição da Administração para a justa remuneração da conta – prestação pactuada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 Este contrato poderá ser rescindido, caso aconteça: 

a) O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato; 

b) O cumprimento irregular de alguma cláusula contratual; 

c) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como de seus superiores; 

 

Parágrafo Único – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

11.2 A rescisão se dará: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados do sub-item 

11.1; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência da Administração; 

c) Judicial, nos termos da legislação. 

 

Parágrafo Único – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

12.1 As partes elegem o foro da Comarca de Nova Cruz/RN, como único competente para dirimir 

quaisquer divergências oriundas deste Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E, por assim terem ajustado, declaram aceitar todas as disposições estabelecidas no presente 

Contrato, firmado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sendo todas assinadas pelas partes e 

testemunhas abaixo.  

 

 

Montanhas/RN, XX de XXXXX de XXXXX. 

 

 

 

ANTONIO MARCOLINO NETO 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

 

 

 

 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ 

Nº........................., LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM 

CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS 

PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO *** ÓRGÃO 

LICITANTE – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

 

 

 

 

 

 

  ........, ......... DE ...................   DE 20***. 

 

 

 

 

_______________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), 

ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], 

DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR 

EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES 

DESTA, SER: 

 

(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS 

POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 

§ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  

360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR 

OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 

2006; 

 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 

123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO 

DIFERENCIADO.  

 

 

 

LOCAL E DATA 
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NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: ______________ 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

 

 

 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE  

AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

....................................(razão social), inscrito no CNPJ n.º...................., com sede 

na .............................. n.º................, cidade........, Estado.............., por intermédio do seu(s) 

representante(s) legal(is), Sr(a)......................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o n.º.................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA 

FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO 

EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU 

INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

 

............................... 

(DATA) 

 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    

1
 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua São José, nº 04, centro, Montanhas/RN – CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 

DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 03/2025, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 

DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

03/2025, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O 

CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, POR 

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 03/2025, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR 

NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 03/2025 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 03/2025 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER 

INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS 

PROPOSTAS; E  

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO 

E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ..........   DE 20***. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 



 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Rua São José, nº 04, centro, Montanhas/RN – CNPJ: 08.354.383/0001-08 

 

  

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR 

FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2025 

 

 

À 

*** ÓRGÃO LICITANTE 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO  

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR 

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR 

DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA 

NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE _______________/UF OU DE QUALQUER 

OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO 

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO 

EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR 

E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  

 

 

 

________________ EM, ___ DE _________ DE 20***. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

 


